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PREÂMBULO menommero CIA TÁ

A Augusta e Respeitável Loja Simbólica “Acácia de Itaqua” n 114, indada no Município
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, no Sexto dia do mês de Janeiro de dois mil e

Quatro, adotando o Rito Escocês Antigo e Aceito, é filiada ao Grande Oriente Paulista,
integrante da Confederação Maçônica Brasileira (COMAB), no exercício de seu direito,
depois de discussão e aprovação unanime, elabora sob a proteção do|Grande Arquiteto |do

Universo, e adota como seu, o seguinte:

ESTATUTO

CAPÍTULO 1

DENOMINAÇÃOE FINS

Artigo 1 - A Augusta e Respeitável Loja Simbólica “Acácia de taqua “Nº 114, que
também poderá ser chamada de Loja Maçônica Acácia de ltaqua, e neste Estatuto chamáda
simplesmente de Loja, é Associação Civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica
própria, tendo sede e foro na cidade de Itaquaquecetuba, na Rua Distrito Federal 285, Vila
Ercilia, e como pessoa jurídica de direito privado, reger-se-à pelo presente Estatuto e beu

Regimento interno, obedecendo a Constituição e demais dispositivos legais emanados| do
Grande Oriente Paulista, e com seu tempo de duração por prazo indeterminado.

  Parágrafo Único — Adota, ainda, os princípios gerais e fundamentais, e as normas) da

Maçonaria Universal.

Artigo 2 - A Loja, fundada e constituída com prazo de duração indeterminado, dom

numero ilimitado de membros, é uma instituição regular, legal, e ala, miciatica,
 

filosófica, filantrópica, educativa e progressista, com finalidade de trabalhar, incessante e

ingentemente pelo aperfeiçoamentomoral, intelectual e social da hu anidade, pôr meia do
cumprimento inflexivel do dever, da investigação constante da| verdade, da pratica

esinteressada da beneficência, da reforma intima, da iluminação do raciocínio e/ da

isciplina elevada de sentimentos.

Artigo 3 - A Loja. não poderá, jamais perder o seu caráter essencialmente Maçônico,
conforme preconiza o artigo 67, parágrafo 1 , do Regimento Normativo do Grande Orignte

Paulista.

Parágrafo Único — A disposição contida no presente artigo é irreformavel e irrevogável,
conforme preconiza ainda o artigo 67, parágrafo 1 , do Regimento Normativo do Grande

OrientePaulista.    
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MICROFILHENº 23 d 1 4 
DO QUADRO SOCIAL DA LOJA

Artigo 4º- O Quadro Social da Loja, compõe-se dos seus atuais membros que se

integram e os que vierem a ser admitidos, por meio de iniciação,filiação, regularização

lhe
ou

reintegração, obedecendo os termos previstos na Constituição, no Regimento Normativg e,

demais disposições emanadaspelo Grande Oriente Paulista.

Artigo 5º - Os Membros do quadro social, de que trata o artigo antério! dividem-se em:

I- Efetivos

II — Honorários

Parágrafo 1º - Os membros efetivos são:

1— Fundadores: Os que assinaram a ata de fundação da Loja,

H - Cotizantes: Os que, observado o disposto na Constituição,Regimento Normativo e,

demais normas oriundas do Grande Oniente Paulista, recolherem a Loja no ato de tua
admissão, a jóia e, mensalmente a contribuição fixada pela Loja.

II - Remidos: Os que, durante 25 (vinte e cinco) anos tenham contribuido com

pagamento de suas mensalidades, considerando-se a regular frequência aos trabalhos

Loja e, dispensados desta exigência, aqueles que assim forem declarh
da maioria absoluta dos membros da loja. Os membros declarados remidos fio

da

am

ispensados de todas as contribuições, mensalidades ou taxas, bem como da capitação
anual do Grande Oriente Paulista.

[V — Eméritos: Os que, preencherem as exigênciasfixadas pela Constituição do Grande
Oriente Paulista e, os que assim o desejarem. Os membros eméritos ficam dispensados
todas as contribuições, mensalidades ou taxas, bem como da capitação anual devida
Grande Oriente Paulista, que será recolhida pela Loja.

Parágrafo 2º-Os membros honorários são os que, sem pertencerem ao quadro social

de
ao

Loja, dela receberem esse titulo, obedecida as disposições da Constituição do Grapde

Oriente Paulista.

CAPÍTULOHI

DOS DEVERES, DIREITOS E GARANTIAS DOSMEMBROS DO QUADRO
SOCIAL DA LOJA |

Artigo 6º- São deveres dos membros do quadro social da Loja,alem dos consignados
legislação emanada do Grande Oriente Paulista os seguintes:
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| — efetuar, com pontualidade o pagamento das mensalidades e contiibuições pecu
que, ordinária ou extraordinária, lhes forem atribuídas, observadas a$ exceções É

anterior,

     A

II — Acatar e, cumprir rigorosamenteas decisões da loja e da Administração, ressalvadá
direito de recurso administrativo ou judicial,

HI - Frequentar, pontual e assiduamente, os trabalhos da loja, aceitan
com probidade e zelo, as funções e encargos maçônicos que lhe forem confiados;

   
jp O

IV — Concorrer para a prosperidade da loja, para que a mesma realize integralmente séus

fins;

V — Cumprir, rigorosa e fielmente, as disposições do presente estatuto.

Artigo 7º - São Direitós e Garantias dos membros da Loja, alem daquelas emanadas pela
legislação do Grande Oriente Paulista:

I— Votar e ser votado para todos os cargos da administração da loja, 1

regulamentos vigentes do Grande Oriente Paulista;

II — Propor e indicar, discutir e votar, obedecidasas disposições em vigor, todas as questbes
submetidasa apreciação da Loja; |

HI — Não sofrer nenhuma penalidade ou restrição, sem antes ser dado

de defesa em regular processo.

CAPÍTULO IV
«

DA DEMISSÃODOS MEMBROS DO QUADRO SOCIAL DA LOJA E DAS
PENALIDADES

Artigo 8º - Os membros do Quadro social da loja poderão se demitir, mediante pedida

por deliberação da própria Loja;

Parágrafo Único —

ou

ocorrera após a tramitação de regular processo, onde ser-lhe-ão façultado o mais amplo

direito de defesa.

Artigo 9º - As penalidades a que estão sujeitos os membros do Es dr social da Loja,
aquelas previstas na Constituição do grande Oriente paulista, garanti!
amplo direito de defesa em processo regular.  
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LMTAR 23 4 CAPÍTULO V   DA ADMINISTRAÇÃODA LOJA À
Artigo 10º - A Loja será administradapor uma diretoria compostados seguintes cargos:
] — Presidente, a
W-— 1º Vice Presidente; - Ed
NI - 2º Vice Presidente;

th N W — Orador;
| TV — Secretario;

4 V — Tesoureiro; e

VI — Chanceler..

Di Parágrafo Unico — Os cargos de Orador, Secretario, Tesoureiro e (Chanceler, terão geus

adjuntos.

Artigo 11º - O Mandato dos eleitos para a administraçao da Loja, será de um ano, admitidas  -
duas reeleições para o mesmo cargo.

tirudoscl Parágrafo Único — O candidato ao cargo de Presidente da Loja devera estar colado no
terceiro Grau a 5 (cinco) anos, ou no mínimo a 3 (três), neste caso |com a autorização do

Tribunal de Justiça Maçônica do Grande Oriente Paulista.

Artigo 12º - O Presidente da Loja e o seu representantelegal em juízq e fora dele,,
Artigo 13º - A eleição da administraçãoda Loja será realizada sempre na Segunda quinzena

Ho mês de Maio.  
Parágrafo Único — A posse dos eleitos a administração da Loja, será na primeira quinzena

do mês de Julho.

Artigo 14º - Os cargos da administração não serão remunerados a qualquertitulo que seja;

Artigo 15º - Para assegurar à Administração, a Loja poderá constituir, alem das Comissões
Permanentes previstas no Regimento Normativo do Grande Oriente Paulista, outras tântas

quantas forem necessárias;

Parágrafo Único — A Loja, poderá ainda, criar órgãos beneficentes e culturais.
+  ! e e
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MICAOFILMENº 234".
CAPÍTULO VI  DO PATRIMÔNIO-DA RECEITA-DA DESPESA

SECÇÃOI
DO PATRIMÔNIO

À É . As « r Sair
V Artigo 16º - O patrimônio da Loja é constituído pelos bens de qualquer natureza
y escriturados ou registrados em seu nome.

a Parágrafo Único — Em caso de dissolução, isto é, a Loja deixar de se reunir por um prazo
fa superior a seis meses, ou deixar de atender aos artigos 1º, 2º e 3º deste Estatuto a loja terá pe

à seu patrimônio arrecadado e administrado pelo Grande Oriente Paulista, que é o resultafio
E da transformação da sociedade civil do mesmo nome, fundada em 04 de Agosto de 1981 e

registrada sob os números 1759 e 2271, no 5º Oficio de registro Civil de Pessoas Jurídigas
da capital de São Paulo.

= Artigo 17º - A Loja não poderá transferir, vender, dividir ou de qualquer forma alienar seu

patrimônio aos seus membros, individual ou coletivamente, conforme impede o artigo 67,
parágrafo 1º, inciso II, do RegimentoNormativo do Grande Oriente Paulista;

Parágrafo Único — As disposições contidas no presente artigo são irreformaveis| e

irrevogaveis, conforme preconiza o artigo 67, parágrafo 1º, do Regimento Normativo Ho

Grande Oriente Paulista.

SECÇÃO

  DA RECEITA

Artigo 18º - A receita da loja é constituida de rendas ordinárias e extraordinárias

Parágrafo 1º - São rendas ordinárias: .

I- As jóias:
A) Por admissão de membros através de iniciações, filiações ou regularizações;
B) Por elevações;
C) Por exaltações

IL — As mensalidadesde seus membros;

II — As rendas produzidaspelo seu patrimônio,

IV - Qutras receitas eventuais.

Artigo 19º - Para a movimentação das contas bancarias da loja, são necessárias |as

assinaturas em conjunto de seu Presidente e de seu Tesoureiro. 
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Artigo 20º - As despesas da Loja compreendem:

|- As contribuiçõesao Grande Oriente Paulista, através das contribuições ordinárias e

extraordinárias legalmenteprevistas;

Va Il— Os encargos financeiros oriundos da manutenção e atividades da Loja para a realização
“41 de seus objetivos.

/ E Artigo 21º - O Presidente e o tesoureiro da Loja poderão dispor em conjunto |ou

PE à separadamente da quantia equivalente a três (03) salários mínimos, para atender casos
“ reputadosurgentes, prestando conta à Loja na primeira sessão que se seguir ao ato.

CAPÍTULOVII

DA REFORMA DESTE ESTATUTO

Artigo 22º- O presente Estatuto poderá, excetuando-seos artigos 3º, 14 e 17, ser reformado a?

mediante deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros regulares da loja, em sessão

extiaordinária, especialmente convocada para esse fim, respeitando a legislação vigente) do
Gr, nde OrientePaulista. |

 
sdusiva
tado
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ignada
memmmmmemeeed Artigo 23º-Qualquer proposta de reforma deste estatuto, somente será recebida pela Loja

se apresentada pela administraçãoem exercicio, ou subscrita pela maioria absoluta de spus
membros, obedecendoa tramitação aludida no Regimento Interno da Loja.

 

CAPÍTULO VIH

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 24º- Os membros da loja não respondem, solidaria ou subsidiariamente, pélas
obrigações contraídas em nome da Loja.

Elo Es Artigo 25º- Os membros componentes da administração da loja não responderão
pessoalmentepelas obrigações contraídas em nome da Loja.

Artigo 26º-A Loja terá um Regimento Interno que, entre outrasdisposições pertinentes
incluirá as referentes, a disciplina interna da Loja e seus dias de funcionamento. 
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DA
Artigo 27º - O Presente Estatuto foi discutido, votado e aprovado pela Augusth / =   

Jesus PéreiraRÂmos
2º Vice Presidente
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